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HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. AÇÃO CONSTITUCIONAL UTILIZADA, SEM ESGOTAMENTO DO 
PROCEDIMENTO/EXPEDIENTE PREVISTO NO ARTIGO 143, PARÁGRAFO ÚNICO, DO NOVEL C.P.C., 
APLICÁVEL POR ANALOGIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DO CPP, E COMO SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
CABÍVEL, QUAL SEJA A CORREIÇÃO (ARTIGOS 219/225 DO CODJERJ). SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. WRIT 
NÃO CONHECIDO. 

Inicialmente, constata-se que a presente ação de habeas corpus está sendo utilizada como substitutivo de recurso 
próprio cabível, "em manifesta burla ao preceito constitucional", segundo o pacífico entendimento de nossos 
Tribunais Superiores e desta Colenda Câmara Criminal. 

Ademais, verifica-se que o impetrante não informou ter-se utilizado anteriormente do disposto no artigo 143, 
parágrafo único, do atual C.P.C. (Lei nº 13.105/2015), aplicável por analogia, em razão da previsão do artigo 3º do 
C.P.P., bem como do recurso previsto nos artigos 219/225 do CODJERJ, estes a disciplinarem o recurso de 
Correição. 

À toda evidência, não cabe à segunda instância, pelos membros de seus órgãos fracionários, instar ao juiz de 
primeiro grau, que cumpra o seu dever. Tal caracteriza inversão da ordem processual legal. Tampouco, ostentam 
aqueles a atribuição de órgão censório, para aplicar sanções disciplinares, em decorrência de desídia. 

WRIT NÃO CONHECIDO, negando-se-lhe seguimento nos termos do art. 31, VIII, do Regimento Interno deste E. 
Tribunal de Justiça.  

 

Leia a Decisão Monocrática 

 

Fonte: EJURIS 

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202005930804
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Justiça aceita denúncia contra 25 acusados de fraudes em contratos na área de assistência social 
do Governo do Estado e da Prefeitura do Rio 

 

Homem que manteve mulher refém em lanchonete tem prisão em flagrante convertida em preventiva 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 989 novo 

 

Ministro Celso de Mello nega ao presidente da República possibilidade de prestar depoimento por 
escrito em interrogatório 

 

De acordo com o ministro, o benefício especial de depoimento por escrito aos chefes dos Três Poderes aplica-se 
somente aos casos em que figurem como testemunhas ou vítimas, não na condição de investigados ou réus. 

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), relator do Inquérito (INQ) 4831, instaurado contra o 
Presidente da República, Jair Bolsonaro, e o ex-ministro da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro, negou ao 
chefe de Estado a prerrogativa processual de depor por escrito que, em seu favor, havia sido requerida pelo 
procurador-geral da República, Augusto Aras. 

A decisão do ministro Celso de Mello tem como fundamento e suporte legitimador a regra fundada no artigo 221, 
caput e parágrafo 1º do Código de Processo Penal. A norma legal somente concede o benefício especial de 
depoimento por escrito aos chefes dos Três Poderes da República que figurem como testemunhas ou vítimas, não, 
porém, quando ostentem a condição de investigados ou de réus. 

"Idêntico pedido formulado pelo então presidente do Senado Federal (e do Congresso Nacional), que figurava como 
investigado em determinado procedimento penal, foi-lhe fundamentadamente negado pelo eminente e saudoso 
ministro Teori Zavascki", relembrou o ministro Celso de Mello em sua decisão. 

O ministro ressalta que a decisão já se encontrava pronta em 18/08/2020, quando, inesperadamente, sofreu 
internação hospitalar e posterior cirurgia, o que o impediu de assinar o ato decisório em questão, "somente vindo a 
fazê-lo agora, não obstante em licença médica, em face de expressa autorização legal prevista no art. 71, § 2º, da 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LOMAN)". 

Para conhecimento integral da decisão do ministro Celso de Mello, que não corre em regime de sigilo, basta acessar 
o link abaixo. 

 

Leia a notícia no site 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7559421
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http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo989.htm
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451495&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451495&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451495&ori=1


 

Presidente do STF mantém decisão do STJ que afastou Witzel do governo do RJ 

 

O ministro Dias Toffoli, presidente, negou pedido de Suspensão de Liminar (SL 1376) ajuizado pela defesa do 
governador afastado do Rio de Janeiro, Wilson Witzel, contra a decisão cautelar do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) que determinou seu afastamento do cargo por 180 dias. Witzel, empresários e outros agentes públicos são 
alvos da Operação Tris in Idem, que apura irregularidades na contratação de hospitais de campanha, compra de 
respiradores e medicamentos para o combate à Covid-19. 

 Ao questionar a decisão do ministro do STJ Benedito Gonçalves, que determinou o afastamento do governador por 
180 dias, a defesa afirma que a decisão cautelar teria sido imposta sem a indicação de elementos concretos, 
específicos e contemporâneos que indicassem qualquer risco à instrução processual, além de sustentar que foi 
suprimido, no caso, o direito ao contraditório. 

Inicialmente, o ministro Dias Toffoli registrou, em sua decisão, que considera possível o afastamento cautelar de 
chefes de Executivo, desde que a medida esteja fundada em elementos específicos e concretos. “A mera suposição, 
fundada em simples conjecturas, não pode autorizar prisões preventivas ou qualquer outra medida cautelar de 
natureza processual penal”, explicou. 

No caso concreto, no entanto, ele lembrou que a Corte Especial do STJ referendou a decisão cautelar que afastou o 
governador do Rio. Assim, de acordo com Toffoli, essa decisão colegiada substituiu a decisão monocrática, 
acarretando a perda superveniente do interesse processual. 

A defesa chegou a requerer a suspensão da decisão colegiada do STJ que confirmou a liminar. Mas, segundo o 
presidente do Supremo, a análise desse julgamento, no âmbito de Suspensão de Liminar, transformaria o pedido no 
STF em substitutivo de recurso, o que não é admitido juridicamente. “Não se inaugura a via excepcional, sob pena de 
converter as medidas de suspensão em sucedâneo recursal ou de permitir a usurpação da competência do juiz 
natural”, concluiu. 

 

 Leia a notícia no site

 

Fonte: STF 
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 Informativo STJ nº 677  novo 

  

Relator mantém ordem de prisão contra suspeito de participar do atentado à sede do Porta dos 
Fundos 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz negou pedido de liminar para revogar a ordem de prisão temporária contra o 
empresário Eduardo Fauzi Richard Cerquise, investigado por tentativa de homicídio e crime de explosão. 

Fauzi é apontado pela polícia como membro do grupo que arremessou coquetéis molotov contra a sede da produtora 
do canal Porta dos Fundos, em dezembro do ano passado, no Rio de Janeiro. O próprio Fauzi admitiu que teve 
alguma participação no ataque, embora negue ter jogado as bombas incendiárias. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451350&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=451350&ori=1
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270677%27
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270677%27
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09092020-Relator-mantem-ordem-de-prisao-contra-suspeito-de-participar-do-atentado-a-sede-do-Porta-dos-Fundos.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09092020-Relator-mantem-ordem-de-prisao-contra-suspeito-de-participar-do-atentado-a-sede-do-Porta-dos-Fundos.aspx


O empresário foi detido pela Interpol na Rússia e poderá ser extraditado para o Brasil. 

Constrangimento ilegal 

A defesa de Fauzi havia impetrado habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), mas o pedido de 
revogação da prisão temporária determinada em primeira instância foi negado. Em novo habeas corpus submetido 
ao STJ, os advogados do empresário reafirmam o pedido e requerem ainda que seja suspenso o procedimento de 
extradição em curso. 

Segundo eles, a ordem de prisão configura constrangimento ilegal, já que não haveria nenhuma informação de que o 
investigado tenha prejudicado a produção de provas. Por isso, sustentam que não estaria atendido o requisito da 
prisão temporária previsto no inciso I do artigo 1º da Lei 7.960/1989 (prisão imprescindível para as investigações). 
Além disso, como não teria havido crime contra a vida, não estaria atendido o inciso III do mesmo dispositivo, o qual 
relaciona crimes que autorizam a prisão temporária. 

No pedido de liminar, a defesa também alega que Fauzi não fugiu para a Rússia, mas estava em viagem de férias, e 
que o procedimento de extradição, baseado em um mandado de prisão passível de ser revogado pelo STJ no 
julgamento de mérito do habeas corpus, poderá gerar "custos desnecessários" para o erário. 

Atos gravíssimos 

O ministro Rogerio Schietti, relator do pedido, não vislumbrou o constrangimento ilegal apontado pela defesa. 
Segundo ele, os atos imputados a Eduardo Fauzi são "gravíssimos", e a prisão temporária foi considerada, pelo juiz, 
imprescindível para o aprofundamento das investigações – situação que autoriza esse tipo de prisão, conforme a 
jurisprudência do STJ, ainda mais levando em conta que as apurações do atentado contra a produtora não foram 
concluídas. 

Schietti destacou que, ao contrário das afirmações da defesa sobre a ausência de crime contra a vida, o acórdão do 
TJRJ, ao negar o habeas corpus anterior, apontou que as provas indicam que os autores do atentado sabiam da 
presença de alguém no local, "assumindo, com isso, o risco da produção do resultado morte". Na noite do crime, um 
vigilante estava na sede da produtora, mas não ficou ferido. 

O relator observou também que o empresário é considerado foragido da Justiça, e a alegação de que teria ido à 
Rússia em férias é enfraquecida pelo fato de ele ainda se encontrar em solo estrangeiro, onde foi detido pela 
Interpol. Quanto às considerações da defesa sobre eventual extradição, o ministro assinalou que elas não foram 
avaliadas no primeiro habeas corpus, e seu exame diretamente pelo STJ significaria supressão de instância – o que 
não é admitido no ordenamento jurídico.   

Ao negar o pedido de liminar, Rogerio Schietti determinou que o processo seja enviado ao Ministério Público Federal 
para parecer. O mérito do habeas corpus será analisado posteriormente pela Sexta Turma. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

STJ concede habeas corpus a mais de mil presos de SP que cumprem pena indevidamente em 
regime fechado 

 

Diante do reiterado descumprimento da jurisprudência das cortes superiores pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP), a Sexta Turma concedeu habeas corpus para fixar o regime aberto a todas as pessoas condenadas no 
estado por tráfico privilegiado, com pena de um ano e oito meses. 

A medida – decidida por unanimidade – foi adotada também em caráter preventivo, para impedir a Justiça paulista de 
aplicar o regime fechado a novos condenados nessas situações. 

Segundo dados da Secretaria de Administração Penitenciária de São Paulo, apresentados pela Defensoria Pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7960.htm
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09092020-Relator-mantem-ordem-de-prisao-contra-suspeito-de-participar-do-atentado-a-sede-do-Porta-dos-Fundos.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08092020-STJ-da-habeas-corpus-a-mais-de-mil-presos-de-SP-que-cumprem-pena-indevidamente-em-regime-fechado.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08092020-STJ-da-habeas-corpus-a-mais-de-mil-presos-de-SP-que-cumprem-pena-indevidamente-em-regime-fechado.aspx


daquele estado, havia – em março – 1.018 homens e 82 mulheres cumprindo a pena mínima por tráfico em regime 
fechado, pois o TJSP – contrariando o entendimento do STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF) e ignorando 
direitos previstos em lei – não lhes autorizou o regime aberto, nem a substituição da pena. 

Para o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, a insistente desconsideração das diretrizes normativas derivadas das 
cortes superiores, por parte das demais instâncias, "produz um desgaste permanente da função jurisdicional, com 
anulação e/ou repetição de atos, e implica inevitável lesão financeira ao erário, bem como gera insegurança jurídica 
e clara ausência de isonomia na aplicação da lei aos jurisdicionados". 

Jurisprudência consolidada 

O ministro afirmou que é consolidada e antiga a interpretação do STF de que não é crime hediondo o tráfico de 
drogas na modalidade prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006 – quando a quantidade de drogas 
apreendida não é elevada, o agente é primário, de bons antecedentes, não se dedica a delitos nem integra 
organização criminosa. Nessa situação, a pena pode ser reduzida em até dois terços, chegando ao mínimo legal de 
um ano e oito meses. 

Segundo Schietti, em decorrência dessa interpretação, o STF já se pronunciou no sentido de que a natureza não 
hedionda do crime de tráfico privilegiado desautoriza a prisão preventiva sem a análise concreta dos requisitos do 
artigo 312 do Código de Processo Penal; afasta a proibição de substituição da pena privativa de liberdade por 
restritivas de direitos, prevista no artigo 44 da Lei de Drogas; e impõe tratamento penal mais benigno. 

O ministro observou que, além da jurisprudência dos tribunais superiores sobre a matéria, a Lei 13.964/2019 deu 
nova redação ao artigo 112, parágrafo 5º, da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), e dispôs que "não se 
considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no parágrafo 4º do 
artigo 33 da Lei 11.343/ 2006". 

No entanto, como apontou o relator, é costumeira a desconsideração pelo TJSP das Súmulas 718 e 719 do STF e 
da Súmula 440 do STJ, que espelham a mesma orientação jurisprudencial. 

"O que se pratica, em setores da jurisdição criminal paulista, se distancia desses postulados, ao menos no que diz 
respeito aos processos por crime de tráfico de entorpecente na sua forma privilegiada, em que a proporcionalidade 
legislativa – punir com a quantidade de pena correspondente à gravidade da conduta, mas também na sua espécie e 
em seu regime de cumprimento – é desfeita judicialmente", afirmou. 

Dados preocupantes 

Schietti lembrou que, em agosto, a Sexta Turma declarou a ilegalidade de uma decisão do TJSP em situação 
idêntica e pediu uma atuação mais harmônica das instâncias ordinárias em questões jurídicas pacificadas. Na 
ocasião, revelou-se que, dos 11.181 habeas corpus impetrados pela Defensoria Pública de São Paulo no STJ em 
2019, a ordem foi concedida em 6.869 (61,43% das impetrações). 

Para o ministro, esses dados são a tradução "inequívoca e indesmentível" de que o volume de trabalho das turmas 
criminais, ocupadas em mais de 50% por habeas corpus oriundos do TJSP – dos 68.778 habeas corpus distribuídos 
no STJ em 2019, 35.534 vieram de lá –, "em boa parte se resume a simplesmente reverter decisões que, contrárias 
às súmulas e à jurisprudência das cortes superiores, continuam a grassar, crescentemente, em algumas das 16 
câmaras criminas daquele tribunal". 

Em seu voto, o relator criticou o aumento exponencial do encarceramento de pessoas sob a acusação de tráfico, cujo 
número aumentou 508% entre 2005 e 2017 apenas no estado de São Paulo, segundo dados da Secretaria de 
Administração Penitenciária. 

O relator ainda destacou pesquisa do Instituto Conectas segundo a qual o estado de São Paulo é responsável por 
cerca de 50% das prisões por tráfico no país. O estudo concluiu que os juízes de primeira instância, em São Paulo, 
continuam aplicando tratamento desproporcional ao tráfico privilegiado, em comparação a outros delitos sem 
violência de igual pena. 

Na avaliação de Schietti, isso contribui para "uma trágica realidade": mesmo com o expresso reconhecimento de que 
não possuem antecedentes nem integram organização criminosa ou exercem atividade delitiva, mais de mil homens 
e mulheres permaneceram presos durante o processo, foram condenados à pena mínima prevista para o tráfico 
privilegiado – ou, quando muito, a uma pena menor que quatro anos de reclusão – e tiveram negado o direito de 
recorrer em liberdade. E, no julgamento da apelação, o TJSP não apenas confirmou a sentença condenatória, como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art33%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art112%C2%A75
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2545
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2556&termo=
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=%28sumula%20adj1%20%27440%27%29.sub.
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04082020-Sexta-Turma-pede-atuacao-mais-harmonica-das-instancias-ordinarias-em-questoes-ja-pacificadas-no-STJ-e-no-STF.aspx


também manteve o regime fechado e a proibição de substituição da pena. 

Fundamentação inidônea 

O habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública de São Paulo foi em favor de um preso, com pedido de 
extensão a todos os demais nas mesmas condições. No caso individual, o réu foi denunciado por armazenar 23 
pedras de crack (com peso líquido de 2,9g) e quatro saquinhos de cocaína (com peso líquido de 2,7g), supostamente 
para comércio ilícito. Ele foi condenado a um ano e oito meses de reclusão, no regime inicial fechado, mais multa. 

O TJSP manteve o regime fechado com base na natureza das drogas, pois "quanto maior a capacidade de viciar da 
droga, em abstrato, maior a reprovabilidade". Para Schietti, a fundamentação para manter o regime fechado não foi 
idônea, uma vez que a quantidade de drogas apreendidas não era relevante e o réu preenchia os requisitos para a 
caracterização do tráfico privilegiado – tanto que a pena foi fixada no mínimo legal. 

Ao fixar o regime aberto em favor do paciente, o colegiado determinou a mesma providência para todos os presos 
que se encontrem em situação igual no estado e estejam no regime fechado, e também para todos os que forem 
condenados futuramente. 

Em relação aos condenados por tráfico privilegiado com penas acima da mínima, mas menores que quatro anos de 
reclusão, os ministros determinaram que os juízes das Varas de Execução Penal reavaliem, com a máxima urgência, 
a situação de cada um, de modo a verificar a possibilidade de fixação do regime aberto em razão do desconto do 
tempo em que tenham permanecido em prisão preventiva. 

Ponderação ampla 

Na opinião do ministro Nefi Cordeiro, as situações narradas pela Defensoria Pública de São Paulo – bem precisas e 
delimitadas – não deixam dúvida de que é devida a incidência do regime mais brando, em razão da pena fixada. Ao 
acompanhar o relator, o ministro ressaltou que a "gravidade da repetição de feitos exige uma ponderação mais 
ampla do cabimento de medidas definidoras do direito por esta corte". 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro disse que tem verificado a renitência de vários magistrados em seguir a letra 
da lei e a orientação da jurisprudência dos tribunais superiores. “Esse tipo de comportamento transborda a 
independência jurídica. Não é independência jurídica externar a sua opinião para o caso concreto, é simplesmente a 
afirmação de um posicionamento ideológico, independentemente da posição dos tribunais superiores – que têm o 
papel de unificar a jurisprudência para pacificar os conflitos”, declarou. 

A ministra Laurita Vaz destacou que o relator, em seu voto, fez uma análise profunda da situação para justificar a 
concessão do habeas corpus coletivo. Segundo ela, a concessão da ordem nessas condições deve ser delimitada 
por um critério objetivo, como no caso. 

Para o ministro Sebastião Reis Júnior, a postura extremamente punitivista não tem sido suficiente para combater a 
criminalidade. "É absurda essa insistência totalmente injustificável das instâncias ordinárias em simplesmente ignorar 
precedentes já pacificados no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal e, sem qualquer 
fundamentação jurídica, insistir em teses há muito superadas", afirmou. 

Insistência hedionda 

Ao se manifestar durante o julgamento, o defensor público estadual Rafael Ramia Muneratti lembrou que esses 
casos vêm se repetindo em todo o país. "Infelizmente, diuturnamente, continuamos a nos deparar com decisões, 
tanto em primeiro grau quanto em segundo, de aplicação do regime fechado em razão da suposta hediondez do 
crime de tráfico de drogas privilegiado", frisou. Para ele, não é viável continuar "inundando o STJ" com habeas 
corpus relativos a matérias já pacificadas.   

O subprocurador-geral da República Domingos Sávio da Silveira criticou a posição – frequentemente adotada no 
TJSP – de considerar que o tráfico privilegiado é crime hediondo. "Hedionda é essa jurisprudência, essa insistência 
em manter o corpo do pobre, do preto, do periférico nas masmorras do estado de São Paulo", afirmou. 

 

Leia a notícia no site 
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Ministro nega novo pedido de soltura do ex-governador Sérgio Cabral em ação derivada da 
Operação Lava Jato 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior negou pedido de liminar para revogar a prisão preventiva de Sérgio Cabral, ex-
governador do Rio de Janeiro, decretada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) em ação originada da 
Operação Lava Jato que apura os crimes de corrupção passiva e ativa, organização criminosa e lavagem de 
dinheiro, além de suposto envolvimento criminoso entre o ex-chefe do Executivo e o ex-procurador-geral de Justiça 
do Rio Cláudio Lopes. 

Preso desde 2016 e com diversas condenações, Cabral teve ordens de prisão proferidas contra si no âmbito de 
outras investigações, como a Operação Calicute. Em junho deste ano, em análise de habeas corpus originado da 
Calicute, a Sexta Turma negou pedido de substituição da prisão preventiva por domiciliar. 

No novo pedido de habeas corpus, a defesa de Cabral alega que outros réus, integrantes da mesma suposta 
organização criminosa, já tiveram as ordens de prisão revogadas pela Justiça. 

Colaboração 

A defesa também sustenta que o ex-governador tem participado das investigações na condição de colaborador e 
mereceria os benefícios da Lei 12.850/2023, em especial o recolhimento domiciliar. 

Além disso, o habeas corpus reitera a necessidade de substituição da prisão em razão da pandemia da Covid-19, 
pois Cabral faria parte do grupo de risco por ter 57 anos e ser portador de síndrome metabólica. A defesa afirma que, 
na unidade onde ele está recolhido – o complexo de Gericinó (RJ) –, há notícia da morte de quatro presos pelo novo 
coronavírus e de outras 12 pessoas em virtude de complicações pulmonares. 

Crimes antigos 

O ministro Sebastião Reis Júnior esclareceu que o acordo de colaboração premiada firmado por Cabral e 
homologado pelo Supremo Tribunal Federal não produz efeitos em relação aos crimes que já são objeto de ação 
penal movida pelo Ministério Público. Além disso – apontou o relator –, o direito assegurado ao colaborador pela Lei 
12.850/2013 não afasta a possibilidade de manutenção da prisão preventiva. 

Em relação ao quadro de pandemia, o ministro ressaltou que não foram apresentados nos autos documentos que 
comprovem que o ex-governador tenha doença preexistente que possa se agravar a partir de eventual contágio.    

"Ademais, em juízo de cognição sumária, afigura-se inviável acolher-se a pretensão, porquanto a motivação que 
ampara o pedido liminar se confunde com o próprio mérito do writ, devendo o caso ser analisado mais 
detalhadamente quando da apreciação e do julgamento definitivo", concluiu o ministro. 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma. 

 

Leia a notícia no site  

 

Sexta Turma reconhece falta de fundamentos e revoga prisão domiciliar de ex-vereador de 
Uberlândia (MG) 

 

A prisão domiciliar é uma medida substitutiva da prisão preventiva, e não uma alternativa à prisão. Por isso, a 
decretação da prisão domiciliar não dispensa os requisitos exigidos pelo Código de Processo Penal (CPP) para as 
prisões cautelares em geral. 

Com esse entendimento, a Sexta Turma revogou a prisão domiciliar do ex-vereador de Uberlândia (MG) Alexandre 
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Nogueira da Costa, investigado na Operação Poderoso Chefão. Ele é suspeito de desviar dinheiro do transporte 
escolar do município e teve o mandato cassado pela Câmara Municipal em março deste ano. 

Apesar da revogação da prisão domiciliar, o colegiado manteve as medidas cautelares alternativas à prisão impostas 
ao ex-parlamentar pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), como o monitoramento eletrônico e a proibição 
de contato com os demais investigados. 

Quilômetros em excesso 

De acordo com as investigações, Alexandre Nogueira seria o líder de uma organização criminosa que teria desviado 
mais de R$ 7 milhões do município mediante o aumento artificial da quilometragem apresentada pelos motoristas do 
transporte escolar. 

Segundo a apuração policial, os motoristas recebiam apenas o correspondente à quilometragem efetivamente 
percorrida, enquanto os valores relativos aos quilômetros em excesso eram desviados pelos operadores do esquema 
criminoso. 

O ex-parlamentar teve a prisão preventiva decretada em março de 2019, mas o TJMG, em habeas corpus, 
determinou que a medida fosse cumprida em regime domiciliar, aplicando, ainda, medidas cautelares diversas da 
prisão. 

Em novo pedido de habeas corpus, dessa vez dirigido ao STJ, a defesa alegou que os demais investigados da 
Operação Poderoso Chefão estão soltos e questionou a manutenção da prisão domiciliar e das medidas cautelares 
alternativas. 

Preventiva e domiciliar 

Relator do pedido, o ministro Sebastião Reis Júnior apontou que, ao impor as medidas cautelares distintas da prisão, 
o TJMG fundamentou-as adequadamente na gravidade dos delitos e no risco de reiteração das condutas, tendo em 
vista que os fatos denunciados teriam perdurado por mais de uma década. 

Entretanto, o ministro destacou que o tribunal mineiro decretou a prisão domiciliar apesar de ter reconhecido a 
ausência de razões para manter a preventiva. Da decisão do TJMG, consta que a gravidade dos fatos "não é 
suficiente para a manutenção da prisão preventiva, a qual não se mostra imprescindível para a garantia da ordem 
pública e o bom andamento do processo". 

Sebastião Reis Júnior lembrou que a prisão domiciliar é uma forma de cumprimento da prisão preventiva, e não uma 
medida alternativa à prisão. Nesse sentido, destacou, o julgador deve analisar os pressupostos dos artigos 311 e 
312 do CPP para a prisão cautelar e, caso presentes, poderá determinar o seu cumprimento em domicílio, desde que 
configurada uma das hipóteses do artigo 318 do código.  

Por outro lado, ressaltou o relator, as medidas cautelares diversas da prisão – elencadas no artigo 319 – são 
cabíveis apenas quando não estão presentes os requisitos para a prisão preventiva, mas ainda há necessidade de 
acautelamento. 

Segundo o ministro, os requisitos para a decretação da prisão não foram observados pelo tribunal mineiro. "Ainda 
que assim não fosse, entendo pela necessidade de afastamento da prisão domiciliar, ante a superveniência de dois 
fatos novos: a cassação do mandato de vereador pela Câmara Municipal e a suspensão da atuação da organização 
investigada", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Corte Especial confirma afastamento do governador Wilson Witzel por 180 dias 

 

Por maioria, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou o afastamento do governador do Rio 
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de Janeiro, Wilson Witzel (PSC), pelo período de 180 dias. A medida foi determinada na sexta-feira (28) pelo relator 
do inquérito, ministro Benedito Gonçalves. 

Quatorze ministros – incluindo o presidente do STJ, Humberto Martins – votaram para corroborar a decisão do 
relator. O ministro Sérgio Kukina acompanhou em maior extensão, pois acolheu integralmente o pedido do Ministério 
Público Federal (MPF) para deferir também o pedido de prisão preventiva do governador. O ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho votou contra o afastamento de Wilson Witzel – medida que, em sua visão, deveria ser discutida 
pela Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro. 

Para o colegiado, o afastamento cautelar do governador é necessário para a continuidade das investigações. Os 
ministros entenderam que a medida é cabível e está suficientemente motivada para a garantia de ordem pública e da 
instrução criminal. Avaliaram, também, que não houve excesso na atuação individual do ministro relator, pois a 
decisão foi imediatamente submetida ao órgão de maior representatividade no tribunal: a Corte Especial. 

Witzel, empresários e outros agentes públicos são alvos da Operação Tris in Idem, que apura irregularidades na 
contratação de hospitais de campanha, compra de respiradores e medicamentos para o combate à Covid-19. 

Transmissão ao vivo 

No início do julgamento, o ministro Benedito Gonçalves rejeitou um pedido da defesa para que fosse interrompida a 
transmissão da sessão por videoconferência no canal do STJ no YouTube. Ele observou que, não fossem as 
medidas adotadas para conter a pandemia do novo coronavírus, a sessão de julgamento seria pública e presencial; 
por isso, não havia razão para suspender a transmissão. "O YouTube é apenas uma ferramenta tecnológica", 
comentou o ministro. 

Benedito Gonçalves justificou a decisão monocrática de afastamento com base em regras do Código de Processo 
Penal e do Regimento Interno do STJ. Segundo o ministro, situações excepcionais justificam a decisão cautelar do 
relator para posterior deliberação do colegiado. 

Ele lembrou que deferiu parcialmente o pedido do MPF, pois rejeitou a prisão preventiva de Wilson Witzel. O ministro 
disse que a delação premiada que auxiliou nas investigações continua sigilosa, e o acesso a ela foi permitido apenas 
aos denunciados. 

A Corte Especial também seguiu o entendimento do ministro nas medidas decretadas em relação aos outros 
investigados. 

Divergência 

Ao apresentar seu voto divergente da posição da maioria, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho afirmou que o 
afastamento cautelar configura uma forma de "cassação indireta" do mandato popular conferido por quase cinco 
milhões de fluminenses a Wilson Witzel. 

Além disso – acrescentou –, a falta de sustentação oral pelos advogados e a existência de documentos sigilosos 
prejudicam a defesa do acusado. "Como a defesa pode desconstituir os indícios coletados pela atividade policial, se 
não tem acesso a eles?", indagou. 

Para o magistrado, o julgamento de uma cautelar criminal, sem a possibilidade de sustentação oral, não combina 
com o conceito de ampla defesa. Se o afastamento fosse apreciado após o recebimento da denúncia – afirmou –, 
haveria a oportunidade de defesa, porque os advogados poderiam se manifestar da tribuna. 

De todo modo, segundo ele, do ponto de vista político, os deputados estaduais do Rio de Janeiro é que deveriam 
assumir o encargo e a responsabilidade de afastar o governador, porque "são detentores de investidura popular". 

Com o relator 

Em seu voto, o ministro Francisco Falcão destacou a gravidade dos fatos, inclusive com relatos de pagamentos em 
dinheiro vivo, e disse que o cenário narrado pelo MPF justificou o afastamento do governador. "Impossível continuar 
exercendo esse cargo diante dos fatos narrados", concluiu Falcão. 

Na mesma linha, a ministra Nancy Andrighi apontou a gravidade dos fatos e a complexidade do processo, com mais 
de 12 mil páginas detalhando as atividades irregulares no governo estadual. Segundo ela, a prisão cautelar tem por 
objetivo frear as atividades da organização criminosa, preservando os interesses do Estado do Rio de Janeiro – 
cujas dificuldades financeiras foram agravadas pela crise da Covid-19. 
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Para a ministra Laurita Vaz, o afastamento foi devidamente motivado, e a medida é necessária para a garantia da 
ordem pública. "Há fortes evidências do cometimento de crimes gravíssimos, envolvendo, em primeiro plano, 
supostamente o governador Witzel e a primeira-dama – que, na condição de advogada, teria recebido de agosto de 
2019 a maio de 2020 mais de meio milhão de reais em repasses ilícitos de empresas ligadas à prestação de 
serviços hospitalares", comentou. 

O ministro Og Fernandes mencionou que o relator teve muito cuidado ao analisar o caso e determinar o 
afastamento. Ele ponderou que, se a medida não se mostrar mais necessária antes do fim do prazo de 180 dias, a 
Corte Especial poderá reanalisar o assunto para, eventualmente, suspendê-la. 

O ministro Luis Felipe Salomão considerou que a divergência manifestada pelo ministro Napoleão Nunes Maia Filho 
é importante para a reflexão do colegiado, mas acompanhou o voto do relator e também elogiou o cuidado do 
ministro Benedito Gonçalves na análise do caso. 

A ministra Isabel Gallotti, convocada para integrar a Corte Especial no julgamento, lembrou que as medidas 
cautelares penais podem ser decretadas antes da denúncia e mesmo sem a oitiva dos investigados, como forma de 
proteção da sociedade e para a efetividade das investigações. Gallotti também ressaltou os fortes indícios de autoria 
e materialidade de crimes praticados na área de saúde do Rio, situação agravada pelo quadro da pandemia.  

Na avaliação do ministro Marco Buzzi, as medidas cautelares adotadas pelo relator são adequadas aos indícios de 
participação delitiva de cada um dos investigados, inclusive em relação aos que tiveram a prisão provisória 
decretada. 

Prisão 

Para o ministro Sérgio Kukina, o pedido do MPF deveria ser acolhido também em relação à prisão de Wilson Witzel, 
pois as mesmas provas coletadas na investigação serviram para a decretação da prisão de investigados que, em 
princípio, estariam em posição de menos destaque na organização criminosa. 

Ele reconheceu a relevância do mandato conferido pela vontade popular, mas ponderou que o governador implicado 
"recebeu os votos para governar com decência, o que, de acordo com o quadro até o momento, não tem 
acontecido". 

Último a votar, o ministro Humberto Martins também acompanhou o entendimento de Benedito Gonçalves. "A 
decisão do relator não merece qualquer reparo ou qualquer acréscimo, pois foi baseada nos fatos apontados nos 
autos e fundamentada com embasamento técnico e jurídico", declarou. 

Para Martins – que, como presidente do tribunal, também preside as sessões da Corte Especial –, em juízo de 
cognição sumária, existem indícios suficientes de autoria e materialidade para a decretação do afastamento do 
governador. "Nessas condições, acompanho integralmente o voto do relator, mantendo em todos os termos o 
afastamento", concluiu. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

Leia a notícia no site 
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Medidas protetivas serão monitoradas em banco de dados próprio 
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